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RESOLUÇÃO 002/2022

RESOLUÇÃO Nº 002/2022
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Touros, no EstadoA.
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  da  atribuição  que  lhe
confere o Artigo 8º, inciso XIII, do Regimento Interno, faz
saber que o Plenário da Câmara aprovou e a Mesa Diretora
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder o
reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  comissionados  deste
Edilidade, conforme tabela do ANEXO I desta Resolução.
Art.  2º.  Os  vencimentos  dos  cargos/funções  do  Anexo  I  desta
Resolução, modificará os vencimentos do que está fixado no Anexo I
da Resolução 001/2019.
Art.  3º.  Fica alterada a nomenclatura dos cargos comissionados
desta Edilidade, conforme tabela do ANEXO II desta Resolução.
Art. 4º. Acompanham esta Resolução, como parte dela integrante, o
seguinte Anexo:

-  ANEXO I,  “Quadro Geral  dos Cargos Comissionados dea.
Livre Nomeação e Exoneração”;
– ANEXO II, “Quadro Geral da Distribuição dos Cargos nab.
Estrutura Administrativa”

Art.  5º.  As  despesas  decorrentes  com a  aplicação  da  presente
Resolução, correrão por conta de dotação orçamentária do Poder
Legislativo do Município de Touros/RN, podendo ser suplementadas
caso necessário.
Art.  6º.  A  publicação  oficial  da  presente  Resolução  passará  a
compor  a  Resolução  nº  001/2019,  como  anexo,  para  fins  de
compilação e atualização da norma.
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
Touros (RN), 20 de abril de 2022.
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